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DESPACHO

Trata-se de aposentadoria por tempo de contribuição, em que figura como 

interessada a Senhora Juracy Piloto da Silva.

A  SECEX  de  Previdência  analisou  a  documentação  encaminhada  e 

apontou a irregularidade  LB15,  de natureza  grave,  onde indicou o enquadramento 

irregular do servidor estabilizado, visto a ilegalidade da integração em carreira privativa 

de servidor efetivo.

Assim, CITE-SE o Gestor do Fundo Municipal de Previdência Social dos 

Servidores de Cuiabá - MT, Senhor Alexandre Beloto Magalhães de Andrade, para que 

apresente,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  manifestação  acerca  da  irregularidade 

apontada no Relatório Técnico de Defesa (doc. digital 38964/2021), encaminhando-lhe 

cópia,  advertindo  que  o  silêncio  poderá  ensejar  a  denegação  do  registro  de 

aposentadoria.

Após, encaminhe-se à G. C. P. Diligenciados para o aguardo da defesa ou 

a certificação do decurso do prazo.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZWKNLX.



Cuiabá, 14 de julho de 2021.

(assinatura digital)1

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
Relator

1Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal n° 11.419/2006
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